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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2026

Pregão Eletrônico Nº002/2026 

PROCESSO Nº 112/2025

Aos 19 dias do mês de Fevereiro do ano de 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA,
inscrita sob o CNPJ n° 01.610.134/0001-97, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão Gerenciador) com sede na Av. Senador La Roque, s/n,
centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal
n° 016/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 016/2025, da Lei Complementar n° 123/2006 e em
conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de material
de higiene e limpeza para atender a Administração Municipal, especificados no Edital do Pregão
Eletrônico nº002/2026, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão Gerenciador) e o
Fornecedor que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº002/2026, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: CC NASCIMENTO COMERCIO LTDA
CNPJ: 63.540.066/0001-94 Telefone: (99) 99148-2103
Endereço:  RUA QUATRO, Nº 08, BAIRRO
SUPER QUADRA 602, IMPERATRIZ-MA

E-mail: cccomerciocomercio@gmail.com
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CPF: 146.318.813-72
Representante Legal: CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO 

RG: 0412786720101 SESP/MA

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Descrição
dos

Produtos

Unidade Marca Quantidade Valor em R$
Unitário Total

1 Ácido
muriático:
frasco
plástico de 1
litro (um
litro) com
tampa de
rosquear.
Composição:
ácido
clorídrico, al
calinizantes
e água.
Princípio
ativo: 9,5%.
Deve conter
nome do
responsável
técnico com
registro de
classe,
número de
registro na
Anvisa e
telefone para
atendimento
ao
consumidor.

Litro START 2500 9,51 23.775,00

2 Água
sanitária
(alvejante e
desinfetante
de uso
geral): frasco
de 02 (dois)
litros de
água
sanitária
incolor, com
teor de cloro-

Frasco YPE 5000 4,22 21.100,00
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ativo de 2 a
2,5%.
Composição:
hipoclorito
de sódio,
hidróxido de
sódio,
cloreto de
sódio e água.
O frasco
deverá ser de
plástico não
transparente,
com alça do
próprio
frasco, bem
vedado com
tampa de
rosca de no
mínimo 18
mm (dezoito
milímetros)
de altura e
não
apresentar
nenhum
vazamento.
Registro na
Anvisa/MS.

4 Álcool "gel",
limpeza e
assepsia,
galão 5
litros, gel,
incolor,
neutro,
carbômetro,
neutralizante
, composição
água desmerl
izada,
desmaturan,
corante e
aroma com
70º gl
INPM.
Galão de 5
litros.
Registro
Anvisa/MS.

Galão ASSEPTGE
L

400 36,33 14.532,00
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6 Álcool
etílico
hidratado na
concentração
de 70º INPM
(70% em
peso),
incolor,
indicado
como
antisséptico
tópico e
desinfecção
de
superfícies
fixas,
contendo
100mL,
embalado
em frascos
de almotolia
descartável
(bico reto
com tampa
acoplada).
Uso
hospitalar.
Deve
apresentar a
FISPQ
(Ficha de
Informações
de
Segurança
de Produtos
Químicos).
Registro na
Anvisa

Frasco SOL 3300 5,04 16.632,00

7 Álcool
etílico
hidratado na
concentração
de 92,8
INPM
(Álcool 96º
GL), incolor,
volátil,
líquido,
contendo
1000mL.

Frasco SOL 4400 6,22 27.368,00
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Embalado
em frasco
plástico
resistente.
Uso
hospitalar.
Deve
apresentar a
FISPQ
(Ficha de
Informações
de
Segurança
de Produtos
Químicos).
Registro na
ANVISA.

8 Balde de
plástico dois
bicos
graduado,
cor
branca/azul,
transparente,
alça e
encaixe no
fundo para
as mãos,
material de p
olipropileno,
capacidade
de 12 litros,
dimensões:
largura
27,00cm,
altura 44cm,
profundidad
e 27cm, peso
1,98kg, tipo
sanremo,
plasvale com
o mesmo
padrãode
qualidade ou
similar.

Unidade PLASMON
T

200 11,80 2.360,00

9 Balde de
plástico
reforçado em
polipropilen
o, alta

Unidade PLASMON
T

200 9,17 1.834,00
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resistência a
impacto,
reforço no
encaixe da
alça, alça em
aço 1010/20,
zincado,
para uso
geral,
capacidade
10 litros,
com alça,
cores
diversas.

11 Carro/Balde
em Polipropi
leno com
capacidade
para aproxim
adamente 25
litros. Com
aplicador de
cera de no
mínimo
35cm; com
04(quatro)
rodízios
giratórios em
PVC. Deve
Acompanhar
: Armação
com aproxim
adamente
40cm de
largura para
refil
aplicador de
cera e 2
(dois) Refis
em 100%
microfibra e
cabo de
alumínio de
no mínimo
1,40m de
altura.
Garantia do
fabricante.
Cor a definir

Kit PLASMON
T

104 673,00 69.992,00

12 Cera líquida Lata START 800 4,63 3.704,00
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incolor:
frasco
plástico com
750
mililitros de
cera líquida
incolor,
especial, de
alto brilho,
para todos os
tipos de piso
e que
dispensa uso
de
enceradeira.
Composição
mínima:
parafina,
carnaúba,
dispersão
acrílica
metalizada,
álcool
laurílico
etoxilado,
alcalinizante,
agente
nivelador,
1,2 benzoiso
thiazolinona;
3, fragrância
e água. Os
frascos
deverão estar
bem vedados
com tampa
de rosca de
no mínimo
18 mm
(dezoito
milímetros)
de altura e
não
apresentar
nenhum
vazamento.
A
composição,
o prazo de
validade e a
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indicação da
notificação
na Anvisa
deverão estar
destacados
nas latas.

13 Cesto para
lixo, 12l: em
plástico
resistente,
com pedal e
tampa,
capacidade
12 litros.

Unidade PLASMON
T

250 13,77 3.442,50

14 Cesto para
lixo, 15l:
material
plástico, tipo
telado, polip
ropileno,
capacidade
15 litros,
diâmetro 25
cm, altura 34
cm, cinza ou
branco.

Unidade PLASMON
T

330 14,53 4.794,90

15 Cesto para
lixo, 30 lt:
material
plástico, tipo
telado,
reforçado,
com tampa,
capacidade
para 30
litros.

Unidade PLASMON
T

230 23,53 5.411,90

16 Cesto para
lixo, 60 lt:
material
plástico, tipo
telado,
reforçado,
com tampa,
capacidade
para 60
litros.

Unidade PLASMON
T

200 34,87 6.974,00

17 Cesto para
lixo, 8l:
material
plástico, tipo

Unidade PLASMON
T

300 5,12 1.536,00
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telado,
resistente,
capacidade
para 8 litros,
sem tampa.

19 Desinfetante
multiuso,
bactericida,
desodorizant
e e com ação
limpadora.
indicado
para
sanitários em
geral,
fragrância de
floral,
lavanda e/ou
eucalipto; ac
ondicionado
em
embalagem
de 2 litros. a
embalagem
deve conter
externament
e os dados
de identifica
ção,
procedência,
número de
lote, data de
validade,
quantidade
de produto.
validade
mínima de 1
ano na data
de entrega.
Registro
Anvisa/MS.

Frasco YPE 5000 5,19 25.950,00

20 Desinfetante
multiuso,
bactericida,
desodorizant
e e com ação
limpadora.
indicado
para
sanitários em

Bombona YPE 400 10,26 4.104,00
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geral,
fragrância de
floral,
lavanda e/ou
eucalipto; ac
ondicionado
em
embalagem
de 5 litros. a
embalagem
deve conter
externament
e os dados
de identifica
ção,
procedência,
número de
lote, data de
validade,
quantidade
de produto.
validade
mínima de 1
ano na data
de entrega.
Registro
Anvisa/MS.

21 Desodorizad
or ambiental:
em aerosol,
com
fragrâncias
variadas,
contendo em
seu rotulo:
composição,
componente
ativo, sem
cloro flúor
carbono,
com
perfume,
sem cfc
(prejudicial a
camada de
ozônio),
butano /
propano,
água,
embalagem

Unidade BOM AR 2200 13,98 30.756,00
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cm 400 ml /
277 mg.
caixa com
12 unidades.

23 Desodorizan
te sanitário:
em pedra,
para uso em
vaso
sanitário,
higienizante,
poder
bactericida,
fragrância
agradável.
Registro no
Ministério
da Saúde.
Embalagem:
caixa
contendo 01
(um) suporte
e 01 (um)
refil não
inferior a 30
gramas e não
superior a 50
gramas,
contendo o
nome do
fabricante,
data de
fabricação e
prazo de
validade.

Unidade SANY 3300 1,02 3.366,00

24 Detergente e
desengraxant
e industrial s
uperconcentr
ado e
alcalino,
líquido.
Bombona de
5 litros.
Validade
mínima de
12 meses.

Bombona VEJA 300 18,02 5.406,00

25 Detergente
sanitizante
em pó

Frasco YPE 2200 18,32 40.304,00
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clorado,
sanitizante
para
verduras e
frutas,
detergente
sanitizante
em pó
clorado para
uso em áreas
de
alimentos, e
quipamentos
, com poder
de

27 Dispenser
para papel
toalha:
interfolhas
para 2 ou 3
dobras linha
clean; caixa
com 01
(uma)
unidade.

Unidade BRALIMPI
A

165 26,91 4.440,15

31 Espanador,
em fibra
natural, cabo
reforçado,
tamanho 40
cm.

Unidade JANETEX 150 22,18 3.327,00

33 Fibra
limpeza
pesada:
composta de
fibra
sintética com
mineral
abrasivo.
Dimensões
de 230 mm x
102 mm.
Pacote
contendo 5
fibras.

Pacote ESFREBOM 300 3,14 942,00

35 Flanela
100%
algodão, cor
amarela tom
forte, para

Unidade JANETEX 880 2,90 2.552,00
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limpeza, lisa,
medidas apr
oximadas:
50cm x 30c
m.Embalage
m: pacote
com 1
unidade.

36 Flanela
100%
algodão, cor
amarela tom
forte, para
limpeza, lisa,
medidas apr
oximadas:
60cm x
40cm.
Embalagem:
pacote com
1 unidade.

Unidade JANETEX 165 3,87 638,55

38 Inseticida
aerosol,
inodoro,
envasado,
em frasco de
300ml e
peso líquido
mínimo de
180g, isento
de cfc,
validade
mínima: 11
meses a
partir da data
da entrega,
tipo baygon,
mafú, sbt
com o
mesmo
padrão de
qualidade ou
similar.

Frasco BAYGON 440 9,89 4.351,60

40 Limpa
vidros,
embalagem
de 500 ml,
composto de
butil etil
éter,

Frasco VEJA 1320 3,71 4.897,20
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tripolifosfato
de sódio,
hidróxido de
amônia,
laurel éter,
sulfato de
sódio,
corante,
água.
Ingrediente
ativo: etanol
14%. Deve
conter no
rótulo ou
impresso na
embalagem:
nome do
químico
responsável,
número de
registro no
Ministério
da Saúde,
serviço de
atendimento
ao
consumidor.

42 Lixeira em
plástico poli
propileno,
com tampa e
pedal,
armação e
pedal em aço
carbono
galvanizado.
Cor branca e
capacidade
de 100 litros

Unidade BRALIMPI
A

132 150,00 19.800,00

43 Lixeira em
plástico poli
propileno,
com tampa e
pedal,
armação e
pedal em aço
carbono
galvanizado.
Cor branca e
capacidade

Unidade BRALIMPI
A

165 85,55 14.115,75
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de 60 litros.
44 Lixeira

plástica para
20 litros:
com tampa e
pedal, cor
cinza ou
areia.

Unidade BRALIMPI
A

385 30,75 11.838,75

45 Lustra
móveis
componentes
ceras
naturais,
aroma
lavanda ou
jasmim,
aplicação
móveis e
superfícies
lisas.
Validade
mínima de
12 meses.
Marcas de
referência:
Ypê, Brilhol,
Poliflor, ou
equivalente
ou similar ou
de melhor
qualidade.
Embalagem
contendo
dados de
identificação
do produto,
data de
fabricação,
prazo de
validade e
número de
registro na
Anvisa/
Ministério
da Saúde.
Frasco com
500ml. 

Frasco START 440 12,34 5.429,60

46 Lustra
móveis, à
base de ceras

Frasco START 385 7,20 2.772,00
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naturais e
silicone,
ação de
secagem
rápida,
perfume
suave.
Embalagem
de 200 ml
com bico
dosador.
Deve ser
registrado no
Ministério
da Saúde e
conter na
embalagem
o nome do
químico
responsável.

48 Luva
térmica, de
silicone,
com aproxim
adamente 27
a 28 cm de c
omprimento,
resistente ao
calor, para
uso em
cozinha.
Tamanho g.

Par TALGE 132 10,14 1.338,48

49 Luva
térmica, de
silicone,
com aproxim
adamente 27
a 28 cm de c
omprimento,
resistente ao
calor, para
uso em
cozinha.
Tamanho m.

Par TALGE 220 7,75 1.705,00

51 MOP
esfregão,
material de
algodão,
ideal para
lavar,

Unidade BRALIMPI
A

110 140,24 15.426,40
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limpar,
torcer e
secar todos
os tipos de
pisos: pode
ser usado
com
alvejante e
na aplicação
de
limpadores
com brilho.
Acompanha
cabo de
1,20m. 30x7,
7x5,8cm

52 MOP micro
fibras
vassoura tira
pó 40cm pra
varrer a seco
sem levantar
poeira a1,36
mx40cm

Unidade BRALIMPI
A

110 66,33 7.296,30

53 MOP pó
para parede
com 25cm
de comprime
nto, que
facilita a
limpeza de
cantos e
paredes.
Composto
por: refil
MOP pó
parede
25cm,
suporte lt,
cabo de
alumínio
1,40m

Unidade BRALIMPI
A

165 115,17 19.003,05

56 Palha de
aço:
produzido
com lã de
aço: acondici
onado em
saco plástico
com 8

Pacote ASSOLAN 5000 2,59 12.950,00
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unidades de
60g, 100%
ecológico.
Composição:
aço carbono.
Referências:
Bombril,
Assolan,
Lustro, ou de
melhor
qualidade.

57 Pano para
limpar chão:
de algodão
branco
alveja,
medindo
30x60cm, co
mplemento
com costuras
laterais, alta
absorção de
umidade,
gramatura
batida, peso
mínimo
160g.

Unidade JANETEX 900 3,22 2.898,00

58 Pano para
limpar chão:
de algodão
branco
alveja,
medindo
60x80cm, co
mplemento
com costuras
laterais, alta
absorção de
umidade,
gramatura
batida, peso
mínimo 80g.

Unidade JANETEX 2200 4,45 9.790,00

59 Papel
Higiênico
branco, em
rolo
medindo 10
cm de
largura x 30
mts de comp

Fardo NEVE 15000 4,94 74.100,00
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rimento,
folha
simples,
produto
absorvente,
fabricado
com fibras
naturais
virgens,
100%
celulose (não
reciclado)
expresso na
embalagem,
gofrado,
com alvura
superior a
82,8%
conforme
ABNT,
pintas
inferiores a
177
mm2/m2
conforme
NBR
82592002 e
conforme
NBR
15134:2007,
índice de
maciez 10,7
n.m/g e
tempo de
absorção 4.3.
Produto acon
dicionado
em pacotes
contendo 4
rolos cada, e
fardo com
64. Os
pacotes
deverão
constar
informações
do
fabricante,
marca, espec
ificações do
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produto,
bem como a
sua
composição,
as mesmas
devem estar
expressa na
forma
legível não
sendo aceito
quaisquer
tipos de
etiqueta que
possa vir a
constar na
mesma.
Referências:
Neve,
Personal,
Mile, ou de
melhor
qualidade.

60 Papel toalha
branco para
cozinha,
pacote com
2 rolos
contendo 50
toalhas
picotadas
tamanho 22
cm x 19 cm.
Folhas
duplas,
100% fibras
celulósicas,
de alta
absorção.
Referências:
Scott, Snob,
Mili, ou de
melhor
qualidade.

Pacote NEVE 4000 4,12 16.480,00

63 Placa em
polietileno
sinalizadora
de piso
molhado.
Tipo
cavalete

Unidade 3M 88 38,92 3.424,96
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Medidas apr
oximadas:
Aberta=
62cm
(altura) x
37,5cm
(largura) x
48cm (profu
ndidade).
Fechada=
66,5cm
(altura) x
37,5cm
(largura) x
2,5cm (profu
ndidade).

64 Porta copos
para balcão.
Material:
plástico.
Utilização
para água e
café.

Unidade BRALIMPI
A

110 29,68 3.264,80

65 Porta copos
profissional/
cromado/par
ede com 36
lugares, tipo
onixlimp,
utile,
fiderglass
com mesmo
padrão de
qualidade ou
similar.

Unidade BRALIMPI
A

55 52,12 2.866,60

66 Porta
sabonete
líquido
recipiente de
vidro:
giratório,
capacidade
500ml, para
parede de
banheiro.

Unidade BRALIMPI
A

140 31,61 4.425,40

67 Removedor
de cera,
tradicional,
super
concentrado

Frasco START 660 16,84 11.114,40

Página 22/36



Quinta, 19 de fevereiro de 2026 VOL: 10 | Nº 687
ISSN 2966-4829 

para cera
especial imp
ermeabilizan
te, frasco
com 1 litro.
Composto de
álcool
laurílico 10
eo, solventes
alcalinizante
s,
sequestrante,
agente de
controle de
PH, corante,
fragrância e
água.
Registro
Anvisa/MS.

68 Removedor
de oxidação
em spray,
frasco com
500 ml. A
base de
ácido
fosfórico,
detergente
não iônico,
sabão
neutro,
corante e
água q.s.p.
Solução revit
alizadora
removedora
de ferrugem,
manchas,
corrosões e
placas de
depósitos
alcalinos e
minerais das
superfícies
externas e
internas de
autoclaves e
de qualquer
utensílio em
aço inox.

Frasco START 132 24,04 3.173,28

Página 23/36



Quinta, 19 de fevereiro de 2026 VOL: 10 | Nº 687
ISSN 2966-4829 

Deve
eliminar
todos os
odores, sem
deixar
resíduos.
Embalagem
em spray.
Constando e
xternamente
dados de
identificação
e
procedência,
nº de lote,
data de
fabricação,
validade, nº
de registro
no
MS/Anvisa.

72 Rodo
plástico para
pia. Base em
polipropilen
o. Material
de secar em
EVA

Unidade CONDOR 120 4,53 543,60

73 Sabão de
coco: em
barra, 200
gramas,
testado derm
atologicame
nte, para
lavagem de
roupa e
utensílios
domésticos,
embalagem
contendo
norma
eb56/54 da
ABNT.

Unidade YPE 1500 5,33 7.995,00

77 Sabonete 90
gr, composto
de extrato de
leite de
aveia,
glicerina,

Unidade PROTEX 2750 2,40 6.600,00
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sabão de
ácido graxo
de babaçu,
graxos de
soja, cloreto
de sódio,
carbonato de
sódio,
dióxido de
titânio, edta,
bht, perfume
e água.
Embalagem
com 1
unidade de
90 gramas,
uso
doméstico.
Registro
Anvisa

78 Sabonete
antisséptico
com
triclosan.
Sabonete
líquido
especial sem
cheiro,
formulado
com
matérias
primas
selecionadas
com o
máximo de
exigência
para garantir
a
higienização
e
desinfecção
das mãos
deixando um
toque suave.
Possui em
sua
formulação o
triclosan de
ação antimic
robiana de

Unidade PROTEX 2200 14,42 31.724,00
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amplo
espectro.
Refil de 800
ml e ph entre
6,5 e 8,0. O
suporte
deverá ser
fornecido
pela empresa
vencedora.
Registro
Anvisa/MS.

80 Saco de
nylon
capacidade
60kg.

Unidade JANETEX 500 4,25 2.125,00

82 Saco plástico
para lixo
200l,
capacidade
para 200
litros,
reforçado
com micra
entre 0,16 a
0,18, prefere
ncialmente
preto, não
reciclável.
Pacote com
100
unidades.

Pacote SUPERFOR
TE

1000 29,25 29.250,00

83 Saco plástico
para lixo, 15
l: de
polietileno;
com
capacidade
de 15 litros,
cada unidade
deve medir a
proximadam
ente 39cm
de largura x
50cm de
altura
(mínima); pr
eferencialme
nte na cor
preta;

Pacote SUPERFOR
TE

4300 12,09 51.987,00
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suportando
até 3 quilos
de material;
e suas
condições
deverão estar
de acordo
com a NBR
9190, NBR
9191.

86 Sacola
plástica
tamanho
grande, tipo
comum.

Fardos SUPERFOR
TE

100 24,00 2.400,00

87 Sacola
plástica
tamanho
médio, tipo
comum.

Fardos SUPERFOR
TE

100 26,73 2.673,00

88 Sacola
plástica
tamanho
pequeno,
tipo comum.

Fardos SUPERFOR
TE

100 14,69 1.469,00

89 Saponáceo
em pó cloro.
Composição
tensoativos
aniônicos, al
calinizantes.
Característic
as
adicionais: b
iodegradável
, aspecto
físico pó.
Odor
diversos.
Marcas de
referência:
Radium,
Bombril,
Ypê ou
equivalente
ou similar ou
de melhor
qualidade.
Registrado
na ANVISA.

Unidade START 1000 4,77 4.770,00
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Validade
mínima 12
meses a
partir da data
de
fabricação.
Embalagem
com 300g.

90 Soda
cáustica:
aspecto
físico líquido
incolor,
pureza 48 a
50 per,
densidade a
20° celsius
1,5050 a
1,5250
g/cm3,
aplicação
produtos
químicos,
embalagem
contendo 1
quilograma.

Quilograma SOL 500 14,86 7.430,00

91 Soda
cáustica:
aspecto
físico líquido
incolor,
pureza 48 a
50 per,
densidade a
20° celsius
1,5050 a
1,5250
g/cm3,
aplicação
produtos
químicos,
frasco com
400 g
pequeno.

Frasco SOL 350 9,58 3.353,00

92 Toalha para
lavabo: com
barra para
borda 100%
algodão,
felpuda, com

Unidade JANETEX 600 10,40 6.240,00
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no mínimo
0,33x0,50,
cores
variadas.

98 Vassoura de
teto,
vassoura
para limpeza
de teto, com
cabo em
madeira
revestido em
PVC,
separado em
duas partes,
dotado de
encaixe para
unir as
partes, com c
omprimento
total de 2,4
metros. Com
primento
mínimo das
fibras de
limpeza: 20
cm.

Unidade CONDOR 200 11,59 2.318,00

Valor Total R$ 738.581,17

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 016/2025. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
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vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do art. 86 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

4.6. O órgão ou entidade interessada em aderir à Ata de Registro de Preços deverá formalizar sua
solicitação por meio de ofício, encaminhado exclusivamente para o e-mail
compras@cidelandia.ma.gov.br. A adesão estará sujeita à autorização expressa do gestor responsável pelo
gerenciamento da referida ata.

4.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.8. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.8.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.9. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Cidelândia.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:  

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4.  Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, serão observados os limites 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

7.5.  Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
“Ordem de Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Ordem
de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:
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10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
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registro do fornecedor.

12. DAS ASSINATURAS

12.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro
de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes,
por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

13.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico Nº002/2026 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

13.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

14. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Açailândia, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Cidelândia (MA), 19 de fevereiro de 2026
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FORNECEDOR

___________________________________

CHROSTHOF VARGAS SAMPAIO

Secretário Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO GERENCIADOR

____________________________________

CREUZA CARVALHO DO NASCIMENTO

CPF Nº 146.318.813-72 

CC NASCIMENTO COMERCIO LTDA

CNPJ Nº 63.540.066/0001-94

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: j2prymwsygz20260219180216
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Avenida Senador La Roque

Cep: 65.921-000

EUSTÁQUIO SAMPAIO
Prefeito Municipal

FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Informações: faleconosco@cidelandia.ma.gov.br
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